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Exmo. Sr. 
Matias Fonseca 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

 ‘’ Indica ao PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que sejam 
colocadas placas de “Proibido Jogar Lixo” próximo à 
escada localizada na Rua Chico Roque, no bairro Colina 
São Marcos’’. 

 

 
No uso das atribuições regimentais, em conformidade com o disposto do Art. 227 do 
Regimento Interno, vem respeitosamente, indicar ao PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que 
sejam colocadas placas de “Proibido Jogar Lixo” próximo à escada localizada na Rua Chico Roque, 
no bairro Colina São Marcos. 
  
 
Justificativa: A instalação das placas contribuirá para conscientizar os cidadãos e reforçar a 
responsabilidade coletiva na manutenção da cidade limpa e organizada. 
 
 

 
 
     Paraguaçu, 14 de maio de 2026. 
 

 
    

 

                                                Gilson Donizetti dos Santos 
                               
                                                                       Vereador                                                   
 
 
 
 


